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DECRETO NO O23T2O21,DE 01 DE JULHO DE 2021.

EMENTA: Mantérn a declaraÇão de situação

anarmal, caracterizada coma "Estado de

Calamidade Pública" no âmbito da município

de Afogados da lngazeira, em virtude da

emergência de saúde publica de

importância internaçional decorrente da

covtD-19.

O PREFEITd DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO dC

Pernampúêo, no uso das atribuÇôes que lhe são conferidas pelo Art. 42, inciso

VIl, da [ei Orgânica ttíunicipal:

CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização lvlundial da

Saúde em 11 de março de202A, em decorrência da COVID-19, infecção hurnana

causada pelo Coronavirus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO a declaração de situação anormâI, carâcterizada como

"Estado de calamidade Pública", no âmbito do município de Afogados da

lngazeira, nos termos do Decreto no 008, de 27 de março de ZAZA,

posteriormente prorrogada pelo Decreto no 001, de 01 de janeiro de 2a21;

CON§IDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo no 14, de 31 de março

de 2020 a Assembleia Legislativa do Estado reconheceu a existência do estado

de calamidade pública no âmbito do Município de Afogados da lngazeira, para

os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar no 10IJ2AA1, com efeitos até

3í de dezembro de 2020;

CONSIDERAHDO que, por meio do Decreto Legislativo no 196, de 14 de janeiro

de 2A21 a Assembleia Legislativa do Estado prorrogou por 180 (cento e oitenta

dias) o reconhecimento da ocorrência do estado de calamidade pública nos

municípios do Estado de Pernambuco, para os fins do disposto no art. 65 da Lei

Complementar no 1ffi EA01 ;
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CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual no 50.900, de 25 de junho

de 2421, que mantém a declaração de situação anormal, caftcterizada cCImo

"Estado de Calamidade Pública", no âmbito do estado de Pernambuco, em

virtude da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas de

enfrentamento à pandemia de COVID-19 e a inexistência de cronograma

definido pelo Ministério da Saúde para conclusão do processo de imunização da

população,

DECRETA:

A'rt. 10 - Fica mantida a. declaração de situação anormal, caracterizada como

"Estado de Calamidade Pública", no âmbito do [Vlunicípio de Afogados da

lngazeira, em virtude da emergência de saúde publica de importância

internacional decorrente da COVID-19, infecção humana causada pelo

Coronavirus (SARS-CoV-2).

Art. 20 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal continuarâo

a adotar todas as medidas necessárias ao enfrentamento do "Estado de

Calamidade Pública", observada a legislação de regência.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá ate 30

de setembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à convalidação do

reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela Assembleia Legislativa

do Estado, na forma do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Afogados da lngazeira - PE, 1o de julho de 2ü21
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